
Prefeitura Municipal de Santa dita do Sapucai 
CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 

SANTA RITA DO SAPUCAI.  

NINAS CIFRAIS 

LEI N2 1.555/89 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 1989 

" AUTORIZA PERMUTA DE CASA E CONTEM OUTRAS 

PROVIDENCIAS ". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucal, por seus re 

presentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se-

guinte Lei:,  

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a permu - 

tar com o Sr. Benedito Rita Gonçalves, uma casa situada a Rua 

2, n2 194- Bairro Vile Operária, com cinco cómodos. 

Art. 22 - Em troca da referida casa a Prefeitura construí 

rá casa do mesmo padrão, no Bairro Arco Iris. 

Parágrafo único: Tal permuta é feita em virtude da neces-

sidade de se construir rua de acesso ao Bairro Arco Iris, bem 

como a construção de rede de esgõstos que beneficiará aquele - 

bairro. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 17 de Fe - 

vereiro de 1989. 
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